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Petição

Proc. 2001.51.01.001305-4 – Publ. no DJ de 6/04/2005, p. 7

Relator: Des. Fed. ALBERTO NOGUEIRA

Requerente: Caixa Econômica Federal

Requerido: Z. R.

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS AÇÕES ENVOLVENDO O
FGTS E OS TITULARES DE CONTAS VINCULADAS. ARTIGO 9º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164 – 41
QUE ACRESCENTOU O ARTIGO 29 – C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE IMEDIATA DA REFERIDA
MEDIDA PROVISÓRIA ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE SUA EDIÇÃO.

POR UNANIMIDADE, CONHECIDO O INCIDENTE, E, POR MAIORIA, UNIFORMIZADA A JURISPRUDÊNCIA.
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“FGTS - SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS

- LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM -

PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA -

TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - LEI Nº 5.107/

66 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A legitimidade para figurar no pólo passivo

da relação processual é exclusivamente da CEF,

que é o órgão controlador e responsável pelas

contas vinculadas. Ilegitimidade passiva da

União Federal e dos Bancos depositários

(Incidente de Uniformização de Jurisprudência

no RE 77.791-SC);
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II - Inexistência de prescrição, uma vez que se

encontra consagrada, na espécie, a prescrição

trintenária;

III - O reajuste das contas vinculadas do FGTS,

segundo percentuais que reflitam a inflação real,

vem não só assegurar proteção contra a

desvalorização da moeda, como também é

fundamental para que o FGTS atinja os objetivos

sociais a que se destina;

IV - A conta em questão deve ter seu saldo

monetariamente corrigido pelo IPC, que é o

índice que melhor estampa a realidade

inflacionária, deduzidos os percentuais já

aplicados em cada período;

V - Precedentes jurisprudenciais do Eg. STJ;

VI - Em consonância com a jurisprudência da

Suprema Corte (Recurso Extraordinário nº

226.855-RS) são indevidos os IPCs dos meses

de junho/87, maio/90 e fevereiro/91;

VII - Condenação da CEF mantida quanto aos

IPC’s dos meses de janeiro/89 e abril/90;

VIII - Ao se conceder o reajuste no mês de

janeiro/89, deve ser deduzida a parcela já

aplicada no período;

IX - Hipótese em que o documento juntado pelo

Autor comprova que sua conta vinculada já é

remunerada com os juros progressivos, à taxa

de 6% (seis por cento) ao ano;

X - Não deve haver condenação em honorários

advocatícios, na espécie, tendo em vista os

termos da Medida Provisória nº 2164-41, de

24/08/2001;

XI - Recurso da CEF parcialmente provido.

Recurso do Autor desprovido.”

Mandado de Segurança

Proc. 2004.02.01.014322-2 – Publ. no DJ de 04/08/2005, p. 191

Relator: Des. Fed. SERGIO FELTRIN

Impetrante: A. C.

Impetrado: Des. Fed. Abel Gomes

Processual Penal. Mandado de Segurança. Realização de Exame Psiquiátrico. Direito Líquido e
Certo. Ausência. Segurança Denegada.

1. Réu Imputável. Parecer médico, em sinopse psiquiátrica, no sentido do tratamento com medicação.
Episódios anteriores relatados por profissional médico, não indicativos da necessidade de
periciamento. Visita médica regular, semanal mínima, assegurada. Desnecessária permanência
em Hospital de Custódia e Tratamento.

2. Ato impugnado que garante o direito à saúde. Ausência de coação.

3. Inexistência de direito líquido e certo.

4. Segurança denegada.

POR UNANIMIDADE, DENEGADA A SEGURANÇA
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Proc. 2001.02.01.031275-4 – Publ. no DJ de 22/07/2005, p. 144

Relatora: Des. Fed. TANIA HEINE

Autor: União Federal / Fazenda Nacional

Réu: Instituto Oswaldo Cruz de Seguridade Social

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDÊNCIA PRIVADA: IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA. C.F., art. 150, VI, C.

I - As entidades fechadas de previdência privada não estão abrangidas pela imunidade tributária do
art. 150, VI, c, da CF/88: RE 202.700/DF, Min. Maurício Corrêa, Plenário, 08.11.2001.

POR MAIORIA, JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO RESCISÓRIA
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“Por sua vez, a Súmula nº 343 do extinto TFR

dispõe que não cabe ação rescisória, por ofensa à

disposição literal de lei, quando a decisão

rescindenda estiver baseada em texto legal de

interpretação controvertida nos tribunais.

Tal regra não se torna aplicável quando se tratar

de violação de texto constitucional.

Ante o exposto, julgo procedente a Ação Rescisória

para rescindir o acórdão, para julgar improcedente

o pedido, denegando a segurança e cassando a

liminar anteriormente concedida.”
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“TRIBUTÁRIO. INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊN-

CIA PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS. IMU-

NIDADE. IMPOSTO DE RENDA.

- IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE E

IOF INCIDENTE SOBRE AS APLICAÇÕES

FINANCEIRAS DE ENTIDADES DE

PREVIDÊNCIA PRIVADA.

- IMUNIDADE TRIBUTÁRIA ÀS ENTIDADES DE

PREVIDÊNCIA PRIVADA SEM FINS LUCRATI-

VOS - SÚMULA Nº 05 DO TRF 2ª REGIÃO.

- PROVIMENTO AO RECURSO, NO SENTIDO

DE CONCEDER A SEGURANÇA.”
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��� �
���� ��	
������Ação Rescisória

Proc. 92.02.15191-1 – Publ. no DJ de 18/08/2005, p. 114/115

Relator: Des. Fed. ROGÉRIO VIEIRA DE CARVALHO

Autor: L.. R. G. L. e outros

Réu: União Federal

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PRELIMINARES DE FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL E DE CARÊNCIA DO DIREITO DE AÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO
CABIMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 343, DO STF. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS. PLANOS ECONÔMICOS. REAJUSTES DE 26,06%.

1. Superada a primeira preliminar, argüída pela União Federal, de falta de interesse processual,
aduzindo que a circunstância, mediante ofício, de o Tribunal Regional Federal da 2ª Região haver
determinado o pagamento do percentual de 26,06%, não retira ao autor interesse processual na
rescisão da r. sentença rescindenda.
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2. Quanto a segunda preliminar, a Súmula nº 343 do STF tem aplicação quando se trata de texto legal

de interpretação controvertida nos tribunais, não porém de texto constitucional (RE nº 103880-SP), e
por essa razão julgo a Autora carecedora do direito de ação.

3. Em recente julgado, ocorrido em 27 de abril de 2005, a Egrégia Primeira Seção do SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos Embargos de Divergência no Recurso Especial n° 2004/0035260-4, de

que Relator o Eminente Ministro LUIZ FUX, decidiu que, salvo manifestações expressas nos acórdãos
das ações de declaração de inconstitucionalidade em controle concentrado, as decisões judiciais
anteriores não podem ficar à mercê de rescisórias, sob fundamento de terem sido proferidas com

base em lei inconstitucional.

4. Julgados os Autores carecedores do direito de ação, com base na Súmula nº 343, do STF,
condenando-os no pagamento das custas e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa,
bem como, na perda do depósito de que trata o inciso II, do art. 488, do CPC.

POR MAIORIA, JULGADOS OS AUTORES CARECEDORES DO DIREITO DE AÇÃO.
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��� �
���� ��	
������Embargos Infringentes em Apelação Cível

Proc. 99.02.06242-3 – Publ. no DJ de 15/08/2005, p. 443

Relator: Juiz Fed. Conv. Guilherme Calmon

Embargante: Caixa Econômica Federal – CEF

Embargado: A. P. e outro

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. HIPOTECA EM FAVOR DO FINANCIADOR DA
CONSTRUTORA. TERCEIRO PROMISSÁRIO COMPRADOR. EMBARGOS DE TERCEIRO.
CANCELAMENTO DE HIPOTECA. SÚMULA 308 DO STJ.

1 - Os efeitos da hipoteca resultante de financiamento imobiliário são ineficazes em relação ao
terceiro, adquirente de boa-fé, que pagou pelo imóvel e não participou da avença firmada entre a
instituição financeira e a construtora. Tal entendimento visa à proteção de terceiro que adquire o
imóvel objeto de hipoteca entre a construtora e o agente financeiro, pois o adquirente responde
somente pela dívida que adquiriu com a construtora, não podendo sofrer restrições patrimoniais que
não derivam de seu débito.

2 - A propósito, no que se refere à hipoteca firmada entre agente financiador e a construtora, prevalece
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme o enunciado 308: “A hipoteca firmada entre
a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e
venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel”.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES.
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“O Egrégio TRF da 1ª Região, a seu turno, já decidiu

que os efeitos da hipoteca resultante de financiamento

imobiliário são ineficazes em relação ao terceiro,

adquirente de boa-fé, que pagou pelo imóvel e não

participou da avença firmada entre a instituição

financeira e a construtora, ainda mais tendo presente

a circunstância de que a CEF agiu com manifesta

negligência na preservação de seu crédito perante

sua devedora, deixando de fiscalizar a alienação

das unidades imobiliárias, na forma prevista no

contrato de mútuo. Correta a sentença que

determinou o cancelamento da penhora incidente

sobre o imóvel adquirido pelo terceiro de boa-fé.”
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��� ����� ��	
������Agravo de Instrumento

Proc. 2003.02.01.006821-9 – Publ. no DJ de 28/09/2005, p. 203

Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

Agravante: P. I. C. C. Ltda

Agravado: M.C. R. Ltda e Instituto Nacional de Propriedade Industrial

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO – INDICAÇÃO EXCLUSIVA NA PUBLICAÇÃO, POR
REQUERIMENTO FORMULADO PELA PARTE, DO NOME DE ADVOGADO QUE PASSA A EXERCER
ATIVIDADE INCOMPATÍVEL COM A ADVOCACIA – SITUAÇÃO PREVISÍVEL E VOLUNTÁRIA – RENÚNCIA

AO MANDATO – NECESSIDADE DE COMUNICAÇÃO AO JUÍZO PARA QUE AS INTIMAÇÕES PASSEM A
SER REALIZADAS COM A INDICAÇÃO DO NOME DE OUTRO ADVOGADO CONSTITUÍDO.

1. A reserva de poderes, em caso de substabelecimento de mandato judicial, por parte de um dos três
mandatários originários, mantém íntegra e válida a capacidade postulatória exercida, ainda quando

o substabelecido tem a sua inscrição na OAB cancelada, diante da existência de advogados
constituídos remanescentes.

2. Requerida pela própria parte a indicação exclusiva do nome do substabelecido nas publicações
das decisões realizadas no órgão oficial, deve ser requerida ao juízo a alteração do nome a figurar

nas publicações, salvo caso fortuito ou força maior.

3. A assunção de atividade incompatível com a advocacia é previsível e voluntária, ensejando não
apenas o cancelamento da inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, mas também a renúncia do

mandato, que deve ser, assim, comunicada tempestivamente ao juízo e aos substabelecentes ou à
parte, em conformidade com o artigo 45 do Código de Processo Civil, sob pena de ensejar as
responsabilidades decorrentes da omissão.

4. Não deve ser considerada inválida a intimação feita com o nome do advogado constituído, se não

houve comunicação ao juízo da renúncia ao mandato ou de situações análogas, como a do
cancelamento decorrente da assunção de atividade incompatível com a advocacia, considerando
que a irregularidade foi causada pela própria parte.

5. Os deveres processuais devem ser aferidos e atribuídos de acordo com as possibilidades,

verificando-se quem possui as condições respectivas de informação.

6. Irrelevante o cancelamento da inscrição de um dos patronos, mesmo sendo aquele cujo nome
constava na capa do processo, pois caberia aos demais advogados constituídos nos autos
requererem a alteração da autuação para que nas futuras publicações fosse retirado o nome daquele

profissional e incluído o nome dos remanescentes.

7. Recurso improvido.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO.
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“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PREPARO.

INTIMAÇÃO. IMPEDIMENTO DO ADVOGADO.

1 - A POSSE DO ADVOGADO DOS

AGRAVANTES EM CARGO PÚBLICO, DE QUE

DECORREU SEU IMPEDIMENTO PARA O

EXERCÍCIO DA ADVOCACIA, DEVERIA TER

SIDO COMUNICADA AO JUÍZO, PARA OS

FINS DE DIREITO.

2 - CABIA AO ADVOGADO IMPEDIDO

SUBSTABELECER O MANDADO OU

REQUERER A NOTIFICAÇÃO DE SEUS

CONSTITUINTES PARA CONSTITUIR NOVO

PROCURADOR, NO PRAZO LEGAL.

3 - INTIMADO, O ADVOGADO DEVERIA

TOMAR CIÊNCIA DA CONTA RELATIVA AO

PREPARO, NA SECRETARIA DO JUÍZO.”
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��� ����� ��	
������Habeas Corpus

Proc. 2005.02.01.005635-4 – Publ. no DJ de 26/07/2005, p. 140

Relator: Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO

Impetrante: A. E. R. e outros

Impetrado: Juízo da 7a Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro

PENAL – HABEAS CORPUS – COMPETÊNCIA – ART. 109, V, DA CF/88 – REPRESENTAÇÃO –
DESNECESSIDADE - AÇÃO PÚBLICA INCONDICIONADA (ART. 227 DA LEI Nº 8.069/90) - CONEXÃO

– PRISÃO TEMPORÁRIA – REQUISITOS PRESENTES.

I - Compete à Justiça Federal o processamento e julgamento do delito tipificado no art. 241 da Lei nº
8.069/90, que encontra previsão na convenção sobre os Direitos da Criança, incorporada ao Direito

Pátrio pelo Decreto 99.710/90, nos termos do art. 109, V, da CF/88;

II – A Ação Penal quanto aos delitos definidos na Lei nº 8.069/90 é pública incondicionada (art. 227),
não havendo que se falar em ausência de legitimidade por falta de representação;

III – Não se podendo afirmar quais os delitos serão imputados ao investigado quando do oferecimento
da denúncia, não se pode falar em ausência de conexão entre os mesmos;

IV – Hipótese em que a custódia decretada encontra respaldo no art. 2º, § 3º, da Lei nº 8.072/90, bem

como no art. 1º da Lei nº 7.960/89, se justificando por ser imprescindível para as investigações, pela
necessidade de garantia da ordem pública e pela conveniência da instrução criminal;

V – Ordem Denegada.

POR UNANIMIDADE, DENEGADA A ORDEM.
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��� ����� ��	
������Apelação em Mandado de Segurança

Proc. 2000.02.01.034988-8 – Publ. no DJ de 29/09/2005, p. 324

Relator: Des. Fed. TANIA HEINE

Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social

Apelado: T. B. Ltda.

PROCESSUAL CIVIL – CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE – LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO INSS
- LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO

I - O INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, tendo em vista que o
mesmo é o agente arrecadador e fiscalizador da contribuição questionada.

II - Verifico, no presente caso, ser indispensável a participação do SEBRAE na formação da relação
jurídico-tributária, uma vez que restou caracterizado o litisconsórcio passivo necessário (art. 47 do
CPC), na medida que cabe ao INSS repassar os valores arrecadados àquele órgão.

III - Apelação e remessa necessária parcialmente providas, para anular a r. sentença a quo, a fim de
que o SEBRAE seja citado, para integrar a lide no pólo passivo da relação processual

POR UNANIMIDADE, PROVIDOS PARCIALMENTE O RECURSO E A REMESSA NECESSÁRIA.
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��� ����� ��	
������Apelação Cível

Proc. 98.02.44155-4 – Publ. no DJ de 01/09/2005, p. 182

Relator: Des. Fed. ALBERTO NOGUEIRA

Apelante: V. C. B. C. Ltda

Apelado: União Federal/Fazenda Nacional

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. APELAÇÃO. DESERÇÃO. COMPROVAÇÃO DO DIREITO.
COMPENSAÇÃO. MAJORAÇÃO DAS ALÍQUOTAS DO FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE.
PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
LIQUIDEZ E CERTEZA. COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL, DE ESPÉCIE E DESTINAÇÃO DISTINTAS. POSSIBILIDADE. DIREITO
SUPERVENIENTE. ARTIGO 106, II, C, DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA AO
CONTRIBUINTE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. CABIMENTO.

Inexiste a deserção da apelação da autora, pois houve recolhimento integral das custas quando da
interposição da ação.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos artigos 9º da Lei nº
7.689/89, 7º da Lei nº 7.787/89, 1º da Lei nº 7.894/89 e 1º da Lei nº 8.147/90 que majoraram as
alíquotas da contribuição social FINSOCIAL quando do julgamento do RE nº 150.764-1/PE, com
relação às empresas comerciais e/ou industriais, categoria à qual pertence a autora.

Não há como questionar a liquidez e certeza de um tributo recolhido indevidamente, cabendo à
administração fiscalizar a regularidade da compensação.

A autora acostou aos autos os originais das DARF’s que demonstram o recolhimento indevido,
comprovando o seu direito à compensação.

Não ocorreu a prescrição, uma vez que se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação e,
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não estando esta expressa, a extinção do direito de pleitear a restituição do indébito ou a sua
compensação somente ocorre após o decurso do prazo de cinco anos, contados da ocorrência do
fato gerador, acrescidos de mais cinco anos a contar da data em que ocorreu a homologação tácita.

A nova redação do art. 74, da Lei nº 9.430/96 (alterada pela Lei nº 10.637/2000) permite a compensação
de tributos cuja arrecadação esteja a cargo da Secretaria da Receita Federal, independentemente de
serem de espécies diferentes ou de destinação diversa, não havendo mais que se impor limites à
compensação, podendo o autor compensar os valores pagos indevidamente com créditos vencidos
e vincendos do próprio FINSOCIAL, do PIS, da COFINS e da CSSL.

A autocompensação via administração é opção do contribuinte, não havendo que se falar em revogação
do art. 66 da Lei nº 8.383/91 pela Lei nº 9.430/96. Na verdade, o que os arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430/
96 disciplinam é a forma pela qual se dará a compensação via administração, inexistindo também
restrições quanto à compensação com créditos vincendos.

A possibilidade de retroatividade de uma lei superveniente, desde que a sentença não tenha transitado
em julgado, avalia-se pelo critério da lei mais benigna ao contribuinte, aplicando-se não somente em
relação à redução da multa moratória, como é cediço, mas de modo amplo.

A correção monetária far-se-á aplicando-se o IPC de janeiro/89 a janeiro/91 (o índice de janeiro/89 é
de 42,72%), o INPC de fevereiro/91 a dezembro/91, a UFIR nos moldes da Lei nº 8.383/91, e a partir
de 01/01/96, a taxa SELIC, devendo os valores recolhidos indevidamente sofrer a incidência dos juros
de mora a serem aplicados, desde o pagamento indevido, no percentual de 1% (um por cento) ao
mês até a aplicação da taxa SELIC, a partir de 01.01.96, visto que o mesmo tratamento dispensado
ao contribuinte deve naturalmente ser aplicado ao Fisco, sob pena de se violar o princípio constitucional
da isonomia, devendo ser desconsiderada a incidência de correção monetária a partir de 1º de
janeiro de 1996, uma vez que os juros serão apurados de acordo com a taxa SELIC que compreende,
também, a taxa de inflação do período considerado.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, devendo as custas serem
reembolsadas à parte autora.

POR UNANIMIDADE, PROVIDO O RECURSO.
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“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL –

FINSOCIAL – EMPRESAS QUE REALIZAM VEN-

DA DE MERCADORIAS, DE MERCADORIAS E

SERVIÇOS, INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E

SOCIEDADES SEGURADORAS - INSTITUIÇÃO

PELO ART 1º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 1940/82

– RECEPCIONADO PELO ART. 56 DO ADCT DA

CF/88 – VIGÊNCIA ATÉ A LC 70/91 - ART. 9º DA

LEI º 7.689/88 E MAJORAÇÃO DAS ALÍQUOTAS

– INCONS-TITUCIONALIDADE – TRIBUTO SU-

JEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO

– PRESCRIÇÃO – COMPENSAÇÃO COM TRI-

BUTOS E CONTRIBUIÇÕES DE ESPÉCIES DIS-

TINTAS E DISTINTA DESTINAÇÃO CONSTITU-

CIONAL – POSSIBILIDADE - ART. 74 DA LEI Nº

9.430/95 – MP Nº 66 E LEI Nº 10.637/2002.

1. O FINSOCIAL exigido das empresas que

realizam venda de mercadorias, de mercadorias

e de serviços, instituições financeiras e

sociedades seguradoras foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988 (artigo 56 do

ADCT), permanecendo em pleno vigor até a

eficácia da Lei Complementar nº 70/91.

2. Inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei nº 7.689/

88, do artigo 7º da Lei nº 7.787/89, do artigo 1º da

Lei nº 7.894/89 e artigo 1º da Lei nº 8.147/90, que

majoraram a alíquota do FINSOCIAL,
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relativamente às empresas que realizam venda

de mercadorias, de mercadorias e serviços,

instituições financeiras e sociedades

seguradoras, declarada pelo Supremo Tribunal

Federal no RE nº 150764-1/PE.

3. O prazo para pleitear a compensação de

tributos sujeitos a lançamento por homologação

é de cinco anos a partir da homologação.

4. A MP nº 66 de 29/08/2002, convertida na Lei

nº 10.637 de 30/12/2002 deu nova redação ao

artigo 74 da Lei nº 9.430/96 que não mais exige

autorização da Secretaria da Receita Federal

para que quaisquer tributos e contribuições sob

sua administração sejam compensados.

5. Apelação da autora provida, apelação da União

Federal/Fazenda Nacional e remessa necessária

improvidas. Mantidos os ônus da sucumbência.”

� ,�� &&&!J&!&"!&&EC&&I'�G0A�
��"J(&$( &&$�

�!�"#&H�%�������	�+��	�%�/��	���F�0��!���
!

�,//4;/,�,8L;�

“TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DE

ALÍQUOTA POR LEI ORDINÁRIA. ILEGITI-

MIDADE. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓ-

RIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS.

- Trata-se de apelações e remessa de sentença que

julgou o pedido procedente, em parte, para declarar

o direito conferido à autora de compensar, com os

débitos resultantes da COFINS, os créditos derivados

de valores indevidamente recolhidos a título de

FINSOCIAL, em virtude dos precedentes do Supremo

Tribunal Federal quanto à inconstitucionalidade da

majoração de suas alíquotas, sem as restrições

constantes de Instruções Normativas expedidas pela

Receita Federal, corrigidos monetariamente desde a

data de cada recolhimento indevido (INPC até janeiro

de 1992 e deste termo em diante pela UFIR) e

acrescidos de juros moratórios (Taxa SELIC a partir

de janeiro de 1996).

- Precedentes do Supremo Tribunal Federal indicam

a ilegitimidade das majorações de alíquota do

FINSOCIAL veiculadas pela Lei nº 7787/89 (art.

7º), Lei nº 7.894/89 (art. 1º) e Lei nº 8.147/90 (art.

1º), já que não observado o requisito da lei

complementar (cf. RE nº  150.679-1/PE).

- Desse modo, todos os valores pagos acima da

alíquota de 0,5% (meio por cento) a título de

contribuição para o FINSOCIAL, instituída pelo

Decreto-lei nº 1940, indicam um indébito e,

conseqüentemente, um direito a ressarcimento.

- O prazo prescricional, nos casos de tributo

objeto de lançamento por homologação, começa

após o transcurso do prazo de cinco anos,

contados da ocorrência do fato gerador,

acrescido de mais cinco anos, contados da data

em que se deu a homologação tácita.

- A compensação de indébitos há de ser feita

com quaisquer exações tributárias, não podendo

subsistir o pressuposto de ‘mesma espécie’ como

mesma destinação constitucional.

- O direito de compensar não deve, em hipótese

alguma, ser limitado, tendo em vista que uma

restrição de 25% (vinte e cinco por cento) ou 30%

(trinta por cento) nesta forma de pagamento tornaria

parte da contribuição válida, concedendo, assim,

eficácia parcial à lei nula de pleno direito, em ofensa

ao primado da supremacia da Constituição.

- Com relação à correção monetária, esta deve ser

feita de acordo com os índices utilizados para a

correção dos precatórios no âmbito da Justiça

Federal (Lei nº 6.889/81), quais sejam: IPC, no

período de março de 1990 a janeiro de 1991; INPC,

de janeiro de 1991 a dezembro do mesmo ano; e, a

partir de janeiro de 1992, a UFIR.

- Os juros moratórios devem ser apurados, desde

o pagamento indevido, na razão de 1% (um por

cento) ao mês até 1º de janeiro de 1996, e, deste

termo em diante, conforme a taxa SELIC,

desconsiderando-se a incidência de correção

monetária a partir desta data.

- No tocante à condenação em honorários

advocatícios, a regra do art. 20, § 4º, do Código

de Processo Civil não significa que, vencida a

Fazenda Pública, estes devam ser,

necessariamente, arbitrados em montante igual ou

inferior a dez por cento, mas tão apenas que o juiz

pode se valer de outros parâmetros que aqueles

definidos pelas alíneas previstas no dispositivo.

- Recurso da parte autora provido.

- Recurso da União Federal e remessa

necessária improvidos.”
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��� ����� ��	
������Apelação Cível
Proc. 98.02.28987-6 – Publ. no DJ de 28/09/2005, p. 242
Relator: Des. Fed. PAULO ESPIRITO SANTO
Apelante: N. V. J.
Apelado: Banco Central do Brasil e União Federal

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL. DIREITO
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. INOCORRÊNCIA DE CULPA
ADMINISTRATIVA. FUNÇÃO FISCALIZADORA DO BACEN. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO POR
OMISSÃO OU FALHA NA FISCALIZAÇÃO.
- O recurso interposto insurge-se contra sentença que não reconheceu a responsabilidade da
UNIÃO e do BACEN pelo prejuízo decorrente da perda dos valores pagos ao Consórcio, ora em
liquidação.
- A legitimidade passiva no caso é só do BACEN, haja vista que fora instituído como Autarquia Federal
com atribuição fiscalizadora, não sendo a UNIÃO parte neste relação jurídica de direito material.
- Inexistência de comprovação de qualquer ilicitude a ensejar o nexo entre o dano alegado, baseado
no qual se pretende a restituição e a má fiscalização.
POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO.
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,
�����.����“pela teoria do risco administrativo,

adotada hoje em nosso sistema jurídico relativamente à

responsabilização pelos atos da Administração, o Estado

deve indenizar desde que haja o dano e que ele tenha sido

o seu causador, com relação de causa e efeito entre ambos.

Tal hipótese não pode ser fundamento do presente

caso, haja vista que a liquidação imposta pelo BACEN,

traduz-se num exercício regular de um direito, ou

simplesmente o cumprimento regular de um dever

atribuído por lei, não se lhe podendo responsabilizar pela

conseqüência de tais atos.

Deve-se considerar inclusive, conforme ressaltou o

MM. Juízo a quo, na sentença em apreço, que ao tempo

do ajuizamento da ação sequer havia se efetivado o dano

a depender da finalização do processo de falência.

Resta- lhe ,  portanto,  comprovar a  culpa

administrativa, ou seja, que o serviço de fiscalização

atribuído por lei ao BACEN ocorreu com falha por

omissão e, neste caso, ao invés da responsabilização
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objetiva prevista no art. 37,  § 6o  da CF/88, a

reparação efetuar-se-ia com base no art. 927, caput

do C.C., que é gerada por ato ilícito, conceituado no

art. 186, C.C..

Tal hipótese, outrossim, não deve prosperar, uma

vez que não se pode confundir a atribuição fiscalizadora

com a função gerencial imposta, no caso, ao C. N. s/c

Ltda que fracassou no seu desiderato.

Com efeito, não se pode deduzir pela concretude dos

fatos ora em análise, que tenha havido, por parte do

agente, uma conduta ilícita consubstanciada na falta, ou

na má fiscalização, em moldes a criar relação de

causalidade com o dano sofrido pelo Apelante.

Os atos praticados pela ação fiscalizadora do BACEN,

sendo na essência um poder de polícia atribuído por lei,

têm natureza discricionária, motivados, pois, pela

conveniência e oportunidade da Administração.

Além disso, a fiscalização da qual se incumbe a

Apelação limita-se à contabilidade regular das empresas,

não lhes sendo aparentemente expostos os seus ilícitos

fiscais e cambiais, não tendo tão pouco o Apelante

apontado qualquer comprovação que demonstrasse

concretamente a omissão que caracterizasse a ilicitude e,

por conseguinte, a culpa administrativa.”
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������Apelação Cível
Proc. 2000.51.01.031639-3 – Publ no DJ de 29/09/2005, p. 357
Relator: Des. Fed. ROGÉRIO CARVALHO
Apelante: A. O.M.F.
Apelado: Superintendência de Seguros Privados

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTINADO A APURAR AS
CAUSAS QUE  LEVARAM  I. C. S. A. À LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, ASSIM  COMO A  RESPONSABILIDADE
DE SEUS ADMINISTRADORES E MEMBROS DO CONSELHO FISCAL (ART. 41 DA LEI N° 6.024/74).
POSSIBILIDADE JURÍDICA. INTERESSE DE AGIR. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INTERVENÇÃO
OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Inexistindo vedação no ordenamento jurídico ao pedido, posto
na vestibular, inocorre a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. Alegando a inicial o vício da
ilegalidade no inquérito, a que se refere o art. 41 da Lei n° 6.024/74, evidenciado está o interesse de agir.
Inexistência de litisconsórcio passivo necessário bem como de intervenção obrigatória do Ministério
Público. Ausência de violência ao princípio do Juiz natural, vez que o juiz da ação penal não é o competente
para decidir a sorte do pleito, que é de natureza administrativa. O inquérito, que tem por finalidade, apurar
as causas da liquidação extrajudicial da I. C. S. A. bem como a responsabilidade de seus administradores
e membros do conselho fiscal tem o seu procedimento vinculado ao que disposto no art. 41 da Lei n°
6.024/74 e para alcançar sua finalidade, deve culminar com relatório que atenda, necessariamente, aos
requisitos do art. 43 da mesma Lei. Assegurado o contraditório, no referido inquérito (§2° do art. 41 c/c art.
42 da mesma Lei n° 6.024/74), abster-se a comissão de inquérito de apreciar o contraditório – a que está
vinculada – em razão da finalidade colimada, quer no § 2° do art. 41, quer no art. 42 da Lei n° 6.024/74
importa em violência à garantia constitucional do devido processo legal. Ausência de similitude entre o
inquérito policial e o inquérito previsto no art. 41 da Lei n° 6.024/74. Apelo provido.
POR MAIORIA, PROVIDO O RECURSO.
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I�“o inquérito policial é procedimento administrativo

prévio, que tem por finalidade apurar, as infrações penais

e fundamentar a denúncia ou queixa. Sendo peça
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Proc. 99.02.13362-2 – Publ. no DJ de 28/09/2005, p. 256/257

Relator: Juíza Federal Convocada LILIANE RORIZ (atual Desembargadora Federal)

Apelante: União Federal

Apelante: M. M.S.L.S.

Apelados: os mesmos

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PENSÃO ESPECIAL. COMPLEMENTAÇÃO.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. HONORÁRIOS.

- A União Federal é responsável pelo pagamento da complementação da pensão estatutária da autora,
nos termos do art. 3º da Lei nº 6.782/80, desde o óbito, prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio
anterior à data do requerimento administrativo (28/02/91), que interrompeu a contagem do prazo
prescricional, como bem apontado na sentença, ou seja, desde 28/02/86, e pelo pagamento da pensão
integral a partir de 01/01/91, data em que a Lei nº 8.112/90, que determinou a transferência dos benefícios
previdenciários para os respectivos órgãos de origem (art. 248), passou a ter efeitos financeiros (art. 252).

- A sentença merece reparos unicamente no tocante à condenação no pagamento de custas e
honorários advocatícios, tendo em vista que a sucumbência da parte autora na sentença foi mínima,
sendo aplicável o parágrafo único, do art. 21, do Código de Processo Civil.

- Recurso da União Federal e remessa improvidos.

- Recurso da parte autora provido, para condenar a União Federal no pagamento de custas e honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO E À REMESSA NECESSÁRIA E
PROVIDO O RECURSO DA PARTE AUTORA.

investigatória, inquisitiva, não se sujeito ao

contraditório, tendo em vista sua natureza meramente

investigativa, inexistindo a figura de acusado ou litigante.

Terminada a apuração do fato, a autoridade policial

fará um relatório objetivo, que será encaminhado ao

membro do Ministério Público, ao qual então caberá a

decisão sobre o oferecimento ou não da denúncia.

Ademais, os investigados não sofrem qualquer

detrimento aos seus direitos, ou seja, não ocorre

nenhuma sanção a estes. Contudo, ao analisarmos o

inquérito administrativo em comento, podemos observar

que no ato de intervenção, os administradores da

INTERUNION tiveram seus bens indisponíveis até o

término da apuração e liquidação final de suas possíveis

responsabilidades, conforme disciplina o caput do art.

36 da Lei nº 6.024/74.”
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Proc. 95.02.01718-8 – Publ. no DJ de 04/04/2005

Relator: Des. Fed. POUL ERIK DYRLUND

Apelante: E. T. A. A. e outros

Apelado: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
AJUIZAMENTO APÓS A CR/88. SERVIDOR PÚBLICO. DIREITOS DECORRENTES DE RELAÇÃO DE
TRABALHO (CELETISTA) ANTERIOR À INSTITUIÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO. ART. 114 DA CR/
88. PRECEDENTES DO STJ. SÚMULA 97 DO STJ.
É da Justiça do Trabalho a competência para dirimir dissídios com pretensões de natureza trabalhista,
em face de anterior relação de emprego dos reclamantes, sem relevo a circunstância de posterior
mudança para regime estatutário. Precedentes jurisprudenciais e Súmula 97 do STJ.
A declaração de inconstitucionalidade da letra “e” do art. 240, de 1990, ateve-se a traçar o limite da
competência da Justiça do Trabalho, com fulcro na norma constitucional ínsita no art. 114, excluindo
desta as relações estatutárias e não remetendo às outras justiças as relações celetistas (STJ - Ag.
Reg. CC 15154/RJ).
Não tendo o Juízo Federal a quo, ao receber os autos da Justiça Especializada onde foi ajuizada a
demanda, suscitado o conflito de competência, cabe a este Tribunal Regional Federal suscitá-lo, vez
que compete ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar os conflitos de competência entre
juízes vinculados a Tribunais diversos a teor do art. 105, I, “d”, da CR/88.
Recurso provido para suscitar conflito negativo de competência com remessa dos autos ao Eg.
Superior Tribunal de Justiça.
POR UNANIMIDADE, PROVIDO O RECURSO PARA SUSCITAR CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
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Previdenciários da União, recursos sob a supervisão do

Ministério da Fazenda”.

����
���	
����������	�����.���	���	����	��
���
	����

������������	�������
������������
��"DDJ��
	�	���.��

	�1�������
��	���	�����	��	�	��	��������������	��)�	����	!

�����
�������������
����	�F

��+/�I$F

� ,��D !&$!EE# 'I'�G0A�
��"$(&D(D$���!�J"&E"H



�������
20 Infojur no 88 - 1º a 15 de Janeiro/2006

�	�����������������

�	��������������

6����
������=�����������������	�	���	�����>�������

	�����
	�/���		����+�	�	�B���	�	����	
	��	�A�����	�
�

+�	�	�B������	���
	����
	����;���������9�	��������
�

:����	��	����.������������	�	���	��-�����	����	�@����


���	��������������>�
���������
�
��������&"(&E(C'

��"(""(C'���	��	
����,���
�����������
��+�	�	�B��

�������������������
������
��������
�����������
�

�����	���
����	�	�B�!

,�������E$	�A���	�
���������	������A���	����(/A


���	����	������������	�
	.���	�A�����	�4�����	���	
	

�	�	�	�����	����
����
�
�����	����	
��R	��B		
	��	��

��������	�
���	��	������	���@����S���	�����	�
���	��
	��	


�������
��������	�
��6+����.������
�����	�	�����
��


��	��!�""$�
	��/(CC�����.����	����	��������
�����
	

	
������	���� �=����	� 
����	�� 
	�� 	��	�.��	� �� 
	�

���
	�*����=����	��G	��!�ED�
	��/(CCH

,����	�
������������
���	�����)�"&	�L	�	���
��	�(

/A��
��������I���	����
	�
	������	������	�	
	��	���

	���������
��@�������������
	
����.����������		����

�	�����	�	��� �����
������ 
�� 6+A� ��� �����
�� 
	

���������	� 
	� A�����	�4�����	���	
	�� ��.�����
��

	�����������������	
�����������
�����������	!

4?������ �� ��������� ��� ���
	����� ��


������������
	��	����	����	������������.����B�����


������	
��� 	�������	�	� ��� ����		����� �������

�������	�
���������
������
	����������	�
	�A�����	


��+�	�	�B���	�	�
������	�
�	�
	���������	��	�-��	


�� �	�����	� ��	�	�B���	� 
���������� 
�� �����	��� 
�

��	�	�B�� .��� ������	�	� 	�� �	����� 	�-� " (" (D&�

	������	�
�� .���� .�	�
�� 
�� 
������� ���
��	
��� ��

/���		�������	���������	�����������@�����
����
	��	�


�������*���
	��8+!

3���������
�������
��/��	�����	�5��	�	�+��	

4�����	���	
	�
�������������	������������	�	�������	�

�����������
�����������	����6+A!

/���	�������0��!���
!������4��Y�0O����
�������

����F

“Estabelece o caput do art. 114 da Constituição

Federal de 1988:

‘Art. 114 – Compete à Justiça do Trabalho

conciliar e julgar os dissídios individuais e

coletivos entre trabalhadores e empregadores,

abrangidos os entes de direito público externo e

da administração pública direta e indireta dos

Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e

da União, e, na forma da lei, outras

controvérsias decorrentes da relação de

trabalho, bem como os litígios que tenham

origem no cumprimento de suas próprias

sentenças, inclusive coletivas.’

Fixou-se, assim, com o advento da atual Carta

Magna, a competência da Justiça Laboral,

ressaltando-se a pretensão vindicada, no caso,

parcelas decorrentes do vínculo laboral (contratual),

em detrimento da natureza jurídica do reclamado.

Sobre a hipótese dos autos, em que a natureza da

pretensão deduzida na exordial é celetista e não

estatutária, o Col. Superior Tribunal de Justiça já

assentou a orientação no sentido de que a

competência para dirimir dissídios com pretensões

de natureza trabalhista, em face de anterior relação

de emprego dos reclamantes é da Justiça do

Trabalho, sem relevo a circunstância de posterior

mudança para regime estatutário, consoante se

infere do Conflito de Competência 2.683-0, Rel.

Min. Dias Trindade, julgado em 12/08/1992.”
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“Súmula 97 – Compete à Justiça do Trabalho

processar e julgar reclamação de servidor

público relativamente a vantagens trabalhistas

anteriores à instituição do regime jurídico único.”
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